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HISTÓRICO DAS REVISÕES 
 

Rev. No. Data Descrição 

00 18/01/2016 Emissão Inicial 

01 01/10/2022 Mudança em toda estrutura do documento 

 
ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DESTE DOCUMENTO 
 

 Nome 
Data 

Assinatura 

Revisão Luiz Alexandria 01/10/2022 
 

Aprovação Francisco Macedo 01/10/2022  

 
OBJETIVO 
 
A Política de Ética e conduta e seu cumprimento contribuirão para fortalecer uma nova cultura 
empresarial, voltada para o desenvolvimento sustentável, com responsabilidade social e 
ambiental. Descrevemos aqui um modelo de conduta que norteia nossos funcionários. 
 
-  A presente política tem como principal objetivo fornecer e direcionar padrões de transparência, 
ética e integridade, repudiando o combate a toda e qualquer conduta corrupta, seja ela 
relacionada a suborno, omissão de informações, fraudes, concessões, desvios ou qualquer outro 
ato deste cunho, conforme estabelece o art. 5 º da Lei Anticorrupção.  
- O que se busca com essa política é que toda e qualquer atitude, documento, ação esteja 
conforme as orientações das legislações externas e internas no Brasil e no exterior, sempre 
respeitando os princípios e direitos.  
- Este documento, ainda, tem por finalidade que os seus recebedores desenvolvam e realizem 
suas ações cumprindo e respeitando a legislação relacionada a anticorrupção, seja em 
momentos do futuro ou presente.  
- Busca-se que os funcionários, clientes, estagiários, fornecedores, parceiros e quaisquer outros 
que se relacionam ou façam parte da HIGHBRAS estejam respeitando e obedecendo às 
diretrizes elencadas neste documento. 
 
MISSÃO  
Fornece solução e confiabilidade nas operações dos equipamentos inspecionados de nossos 
clientes. Gerando segurança ao patrimônio e a vida humana. 
 
VISÃO  
Ser reconhecida como empresa de referência e alto padrão de qualidade de prestação de 
serviços em nossa área de atuação até 2027. 
 
VALORES  
Ética, Respeito, Dignidade, Cooperação e Profissionalismo. 
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POLÍTICA DO SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE 
 
Buscar o aperfeiçoamento contínuo nos processos e na satisfação do cliente, através do 
aprimoramento tecnológico e da capacitação profissional, oferecendo serviços de inspeção, 
manutenção de equipamentos de içamento de carga, ensaio não destrutivo e destrutivo, teste e 
certificação de equipamentos de movimentação de cargas, treinamento de equipamentos de 
içamento de cargas e locação de equipamentos e acessórios de teste, com qualidade técnica e 
em tempo hábil, respeitando as necessidades do cliente buscando sempre a melhoria contínua. 
 
A Segurança, Meio Ambiente e Saúde estão integradas às nossas atividades e decisões em 
todos os níveis da organização. 
 
NORMATIVOS INTERNOS  
 
Determinamos a proibição de qualquer tipo de pagamento ou benefício a qualquer autoridade 
governamental nacional ou estrangeira, para obter ou manter negócios ou qualquer vantagem 
comercial, sob pena de demissão por justa causa com base em evidências como: recibos, 
contratos, e-mails, gravação de telefonemas entre outras formas que comprovem o ato de má fé 
aqui citado e que levem o nome dessa empresa. Salientamos que essa empresa não estimula 
nem contribua para atos de doação a instituições de caridade, programas sociais ou partidos 
políticos. Permanecendo a mesma apenas com as atividades relacionadas ao objeto do Contrato 
Social. Além disso, nenhum empregado, prestador de serviços ou representante dessa empresa 
está autorizado a praticar qualquer conduta em nosso nome que seja contrária às leis e as 
nossas normas e a esse Código de Ética. Informamos que essa empresa possui mecanismos de 
investigação para indícios de fraudes ou corrupção com aplicabilidade das sanções 
determinantes da Lei 12.846 de 01 de agosto de 2013 (constante no Anexo 1 dessa Política). 
 

1) PRINCÍPIOS ÉTICOS 

 

 I. O respeito à vida e a todos os seres humanos, a integridade, a verdade, a honestidade, a 

justiça, a lealdade institucional, a responsabilidade, o zelo, a transparência, a legalidade, a 

impessoalidade, a coerência entre o discurso e a fala, são valores éticos que norteiam as ações 

dessa empresa.  

 

II. O respeito à vida e em todas as suas formas, manifestações e situações é o princípio ético 

fundamental e norteia o cuidado com a qualidade de vida, a saúde, o meio ambiente e 

segurança dessa empresa. 

 

 III. A honestidade, a integridade, a justiça, a equidade, a verdade, a coerência entre o discurso e 

a prática referenciam as relações dessa empresa com pessoas e instituições, e se manifestam 

no respeito às diferenças e diversidades de condição étnica, religiosa, social, cultural, linguística, 

política, estética, etária, física, mental, de orientação sexual etc. 

 

IV. A lealdade dessa empresa se manifesta através da responsabilidade, zelo e disciplina no 

trabalho e no trato com as pessoas e os bens materiais, assim como no cumprimento da Visão, 

Missão e Valores.  
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V. A transparência se manifesta como ao respeito a todas as partes interessadas de modo 

compatível com os direitos de privacidade pessoal e com a política de segurança da empresa. 

 

2) NA RELAÇAO DA EMPRESA COM OS EMPREGADOS  

 

I. Garantir segurança e saúde no trabalho, disponibilizando para isso todas as condições e 

equipamentos necessários.  

 

II. Assegurar a disponibilidade e transparência das informações que afetam os seus 

empregados, preservando o direito de privacidade nas informações médicas, e pessoais a eles 

pertinentes.  

 

III. Reconhecer o direito de livre associação de seus empregados, respeitar e valorizar sua 

participação em sindicatos e não praticar qualquer tipo de discriminação negativa aos 

empregados sindicalizados.  

 

IV. Assegurar o direito de recusa dos empregados após terem tomado medidas corretivas e 
comunicado o supervisor em caso em que haja situação de risco grave e iminente à vida ou à 
integridade física sua ou de seus colegas. 
 

3) NA RELAÇÃO DOS EMPREGADOS COM A EMPRESA  

 

I. Cumprir com empenho e qualidade as obrigações do contrato de trabalho, aprender com os 

erros seus e de outrem.  

 

II. Agir de forma honesta, justa, digna, cortês, com disponibilidade e atenção a todas as pessoas 

com as quais se relacionam, internamente e externamente, respeitando quaisquer diferenças 

individuais.  

 

III. Respeitar o sigilo profissional, exceto quando autorizado, preservar os interesses da empresa 

sempre que se manifestarem em ambiente público ou privado e zelar para que outros também o 

façam.  

 

IV. Guardar sigilo das informações estratégicas e das relativas a fatos relevantes ainda não 

divulgados às quais tenham tido acesso e zelar para que outros também o façam, exceto quando 

autorizados.  

 

V. Não obter vantagens indevidas decorrentes de função ou cargo que ocupam na empresa.  

 

VI. Não praticar ou se submeter a atos de preconceito, discriminação, ameaça, chantagem, falso 

testemunho, assédio moral, assédio sexual ou qualquer outro ato contrário aos princípios desse 

Código, e denunciar imediatamente os transgressores.  
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VII. Nossos empregados não podem receber, solicitar, insinuar ou oferecer presentes, brindes, 

hospitalidade ou qualquer tipo de favor, vantagem, benefício, doação, gratificação para si ou 

para qualquer outra pessoa como retribuição às suas atividades profissionais.  

 

VIII. Respeitar a propriedade intelectual e reconhecer méritos relativos aos trabalhos 

desenvolvidos por colegas, independentemente de sua posição hierárquica.  

 

IX. Não exigir, nem insinuar, nem aceitar, nem oferecer qualquer tipo de favor, vantagem, 

benefício, doação, gratificação, para si ou qualquer outra pessoa, como contrapartida a suas 

atividades profissionais, podendo aceitar ou oferecer brindes apenas promocionais, não 

exclusivos, sem valor comercial.  

 

X. Cultivar uma aparência pessoal e vestuário compatíveis com o ambiente institucional e 

cultural em que atuam. 

 

4) NA RELAÇÃO COM FORNECEDORES E PRESTADORES DE SERVIÇO 

 

I. Selecionar e contratar fornecedores e prestadores de serviços baseando-se em critérios legais 

e técnicos de qualidade, custo e pontualidade. 

 

II. Exigir de seus fornecedores e prestadores de serviço, um perfil ético em suas práticas de 

gestão e de responsabilidade social e ambiental, recusando práticas de concorrência desleal, 

trabalho infantil, trabalho forçado e outras práticas contrárias a esse Código.  

 

III. Não estreitamos nenhuma relação de negócio, com empresas que apresentem exploração 

das pessoas pelo trabalho, quer seja ele compulsório, forçado, escravo ou infantil; A Highbras 

estimula a participação de seus colaboradores em atividades de cunho social, que tenham como 

propósito a melhoria da qualidade de vida da comunidade 

 

IIII. Requerer das empresas prestadoras de serviços, que seus empregados respeitem os 

princípios éticos e os compromissos de conduta previstos nesse Código, enquanto perdurarem 

os contratos entre as partes.  

 

5) NA RELAÇÃO COM CLIENTES E CONSUMIDORES  

 

I. Oferecer produtos e serviços de qualidade, com tecnologia avançada, num padrão de 

atendimento transparente, eficiente, eficaz, cortês e respeitoso, visando a plena satisfação dos 

seus clientes e consumidores, para a manutenção de relacionamentos duradouros.  

 

II. Reparar possíveis perdas ou prejuízos decorrentes de danos causados sob sua 

responsabilidade aos seus consumidores e clientes, com a máxima agilidade em prazos 

exequíveis.  

 

6) NA RELAÇÃO COM A COMUNIDADE  
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I. Reparar possíveis danos ou prejuízos decorrentes de danos causados sob sua 

responsabilidade às pessoas ou a comunidade afetada, com a máxima agilidade. 

 

7) Anexo 1  
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